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 EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO – ESTADO DO MARANHÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2025 – PMLN/MA 

 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025. 

BASE LEGAL  

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e demais 
legislações correlatas.  

OBJETO  

Registro de preço para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de 
recuperação da pavimentação asfáltica da malha viária 
de Lajeado Novo/MA, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor preço global 
LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA  https://www.portaldecompraslajeadonovo.com.br  

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

18 DE NOVEMBRO DE 2025 

10H00MIN (horário de Brasília - DF)  

MODO DE DISPUTA  Aberto e Fechado 

VALOR ESTIMADO  R$ 843.794,60 (oitocentos e quarenta e três mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). 

FONTE RECURSO  A definir no momento da contratação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraslajeadonovo.com.br; Portal Nacional de Compras Públicas – 
PNCP, SINC-Contrata/TCE e  site da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA:  
https://www.lajeadonovo.ma.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 

 
PROCESSO Nº 59/2025 – PMLN 

 
EDITAL 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MATORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE, POR INTERMÉDIO DE SEU PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, 
REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, 
DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DO DECRETO 
FEDERAL N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
SEUS ANEXOS. 

 
Data da sessão: 18/11/2025 
Horário: 10h00min (horário de Brasília – DF) 
Local: Portal Compras da Prefeitura de Lajeado Novo/MA – www.portaldecompraslajeadonovo.com.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por o registro de preço para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de recuperação da pavimentação asfáltica da malha viária de 
Lajeado Novo/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos. 
1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição constantes no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo e as do Projeto Básico, prevalecerão as descritas no 
Projeto Básico, Anexo I desse Edital. 
1.4. O valor global estimado para o registro do objeto é de R$ 843.794,60 (oitocentos e quarenta e três mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas quando do momento da 
contratação (art. 17, Decreto Federal nº 11.462/23). 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA.  
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, no sítio 
www.portaldecompraslajeadonovo.com.br. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante, ou de seu 
representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam com credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO. 
4.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a homologação do 
Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu 
cadastro.  
4.2.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação da empresa 
comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir 
igual tratamento a todas as licitantes. 
4.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação 
de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante.  
4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
4.4.1. pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital e que não 
atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);  
4.4.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 
face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
4.4.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.4.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
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4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no 
Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço proposto até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.  
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo no endereço eletrônico www.portaldecompraslajeadonovo.com.br 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e 
suas alterações. 
5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada mediante o preenchimento, no sistema eletrônico no formato PDF, 
contendo as informações e exigências contidas no Projeto Básico e Edital, com o seguinte conteúdo de 
apresentação obrigatória:  
6.1.1.1. Descrição detalhada do objeto, conforme dispõe no Projeto Básico, Anexo I deste Edital.  
6.1.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.1.1.3. Valor global da proposta; 
6.1.1.4. Planilha Orçamentária, devidamente assinada, de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária 
parte integrante do Projeto Básico, Anexo I, deste Edital, com preço unitário e total dos itens, em algarismos, e o 
valor total em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído todos os custos seja qual for o seu título 
ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.); 
6.1.1.5. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o especificado na Planilha Orçamentária, 
demonstrando todos os insumos e mão de obra pertinentes e detalhados discriminando os percentuais de BDI e 
Encargos Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo apresentado no Projeto Básico, ou modelo próprio, desde 
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que contenha todas as informações pertinentes. Observar as normas do Decreto Federal nº 7.983/2013 no que 
tange às obras e serviços de engenharia. 
6.1.1.5.1. As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento 
que compõe o Projeto Básico, devem constar das propostas das licitantes e não podem ser indicadas mediante o 
uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 
6.1.1.6. Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas (BDI): podendo ser utilizado o modelo 
do Projeto Básico anexo deste Edital ou em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes, 
observada a Súmula nº 254/2010-TCU, que estabelece que IRPJ e CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do BDI; 
6.1.1.7. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o modelo do Projeto Básico deste 
Edital ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes; 
6.1.1.8. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da abertura; 
6.1.1.9. Prazo de Execução dos serviços: de acordo com o cronograma físico-financeiro – Projeto Básico 
deste Edital. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. O valor global tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.5. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte da Contratada pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.   
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7.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, estará disponível para o fornecedor no momento da fase de 
lance. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
7.12 Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, desconsiderando qualquer 
valor acrescido após a segunda casa decimal. 
7.13 Encerrado o prazo previsto no item 7.11, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.14 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.  
7.16 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte Técnico.  
7.18 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
7.20 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
7.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.23 O Critério de julgamento adotado será o PELO MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.24 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.25 A participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, nesta ordem: 
7.29.1.1. disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
7.29.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.29.1.3. desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
7.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão; 
7.30.2. empresa brasileiras;  
7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
7.31.2. O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificada que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.31.2.1. O não encaminhamento da proposta readequada, desatendendo a convocação do Pregoeiro, culminará 
com a desclassificação da licitante. 
7.32. As regras previstas no item 7.29.1 não prejudicarão a aplicação do disposto do art. 44 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço para contratação neste Edital e em seus anexos, e se atende as 
condições de participação no certame, conforme o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço manifestamente inexequível: 
8.2.1. contiver vícios insanáveis; 
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8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo estimado definido para a 
contratação; 
8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
8.3. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 
8.4. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários, observado o critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital. 
8.5. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro para que a empresa comprove a 
exequibilidade ou exigir que ela seja demonstrada, conforme o disposto no item 8.2.4 deste edital. 
8.6. Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59, § 4º da Lei 14.133/2021. 
8.7. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.8. A licitante classificada em primeiro lugar será convocada a apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta sob pena de não aceitação da proposta. 
8.8.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.8.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.8.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação da área técnica competente. 
8.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.11. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.12. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada da licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.16. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, e ainda nos seguintes cadastros:  
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
9.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON, 
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/);  
9.1.4.  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.5.3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.6.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
9.1.7. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública e encaminhar a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.1.8. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



 
ESTADO	DO	MARANHÃO		
PODER	EXECUTIVO	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	LAJEADO	NOVO	
CENTRAL	DE	COMPRAS,	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS	-	CCLC	

		

 
	
Pregão	Eletrônico	nº	09/2025	–	CCLC/PMLN	-	Processo	Administrativo	nº	59/2025	

Página	10	de	55	
 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.6. Ressalvado o disposto no item 9.1, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.7. Habilitação jurídica:  
9.7.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
9.7.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica 
ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus 
administradores, caso designados em ato separado. 
9.7.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da 
diretoria em exercício; 
9.7.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá mencionar 
no respectivo ato constitutivo as pessoas incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 
cooperativa; 
9.7.4. A prova de investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro 
competente. 
9.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
9.7.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da sociedade, 
os referidos documentos deverão se apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor; 
9.7.7. Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
9.7.8. O encaminhamento de documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, na declaração de inexistência de fato impeditivo à 
sua participação e na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente. 
9.7.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações/consolidação. 
9.7.10. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
9.7.10.1. No caso de Procurador:  
9.7.10.1.1. Instrumento mandato público, ou; 
9.7.10.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório ou assinatura digital, que possa ser verificada sua autenticidade, conforme art. 12 da lei 
14.133/2021, juntamente com: 
9.7.10.1.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subescritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida; 
9.7.10.1.2.2. Cédula de Identidade/RG e CPF do procurador. 
9.7.10.2. No caso de sócio-gerente: 
9.7.10.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
9.8. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 
• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciário. 
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9.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da(s): 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.8.6.  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
9.8.7.  Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.8.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.9. Qualificação Econômico-Financeira 
9.9.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, expedida há no máximo 60(sessenta) dias anteriores 
a apresentação dos documentos de habilitação; 
9.9.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.9.2.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices 
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali 
estabelecidos: 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores ou iguais a 
01 (um) e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
         LG =          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
         LC =         Ativo Circulante 
             Passivo Circulante 

 
         SG =          Ativo Total 

  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente em até 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69, § 4º da lei 14.133/21. 
9.9.2.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado na área contábil. (artigo 69, §1º da lei 14.133/2021). 
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9.9.2.3. São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial, o termo de abertura e 
encerramento do livro caixa, demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, nos termos do art. 69, 
I, da lei 14.133/21.  
9.9.2.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 
9.10. Qualificação Técnica  
9.10.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) 
(dentro do prazo de validade) da empresa e de seu(s) respectivo(s) Responsável(is) Técnico(s) da região que 
tiver(em) vinculado(s), com habilitação para executar obras civis e serviços de engenharia. As licitantes sediadas 
em outras regiões de jurisdição do CREA deverão apresentar certidão, com visto do CREA/MA, nos termos da 
lei 5.194 de 14 de junho de 1966. 
9.10.1.1. A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnica ‐ Operacional e 
Profissional, nas formas a seguir definidas: 
9.10.1.1.1. Capacidade Técnico-Operacional: para atendimento à qualificação técnico-operacional 
(empresa), a apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, 
acompanhado da Certidão de Acervo Operacional, regularmente emitido pelo Conselho Profissional 
competente, tenha executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, demonstre capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital 
(art. 67, II da Lei Federal n.º 14.133/2021). 
9.10.1.1.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
9.10.1.1.1.2. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico operacional da 
licitante, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos serviços, objeto da licitação.  
9.10.1.1.2. Capacidade Técnico-Profissional: para atendimento à qualificação técnico-profissional, a 
comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de 
nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de Anotação de 
Responsabilidade técnica (ART), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
9.10.1.1.2.1. A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir a 
apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de 
serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada da anuência deste. (ACÓRDÃO Nº. 1447/2015/TCU- Plenário);  
9.10.1.1.2.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da mesma ou Certidão da entidade competente, devidamente atualizados. 
9.10.1.1.2.3. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 
este que inabilitará todas as envolvidas. 
9.10.2. Declaração expressa da licitante atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade 
a fiscalização dessa obrigação, conforme modelo do Anexo VI do Edital. 
9.10.3. Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução do objeto na forma 
e quantidade exigidas pelo edital para a contratação. 
9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.12. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados juntamente com a Proposta Adequada da licitante 
em primeiro lugar. 
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9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
9.17. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.18. As microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, conforme o art. 64 da Lei 14.133/21 e IN 73/2022, art. 39, §4º, salvo em sede de diligência, 
para:  
9.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser 
assinada pela licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter os dados pelo responsável pela assinatura do contrato assim como a indicação do banco, número 
da conta e agência da licitante vencedora, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/21). 
10.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. No caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
da licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.2. nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.1.3. quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante declarada 
vencedora não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
12.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
12.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, sendo 
responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado a licitante declarada vencedora pela Autoridade 
Superior. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior homologará o 
procedimento licitatório. 
13.3. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
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a) será incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem cotar os produtos com percentuais de 
descontos iguais ao da licitante vencedora na sequência da classificação do certame; e  
b) das licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
c)  o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal Nacional de Contratação 
Publica-PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 
d)  a ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
13.4. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/21 
e art. 18, § 1º do Decreto Federal nº 11.462/23. 
13.5. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
a) Os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa competitiva;  
b) Os preços e quantitativos das licitantes que tiverem aceitado cotar seu preço em valor igual ao da licitante mais 
bem classificada; 
c) Se houver mais de uma licitante na situação de que trata a alínea “b”, serão classificadas segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a celebração da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Ordem de Fornecimento), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme prevê art. 95 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
15.4.2. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21; 
15.4.3. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
15.5. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 14.133/21 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 104 da mesma Lei. 
15.6. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, consoante o art. 107 da Lei Federal 14.133/21. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Após a homologação o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para assinar 
a ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, e condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
16.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMLN a firmar as contratações que delas poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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16.3. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de Preços serão 
divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública, e divulgada em meio eletrônico, no Portal da 
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo. 
16.4. A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser 
revistos em decorrência de eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no 
mercado, conforme artigo 25 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
16.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
16.6. A partir da vigência da ARP, o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
16.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante 
vencedora. 
16.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme art. 23 do 
Decreto Federal nº 11.462/23. 
16.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
16.10. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
16.11. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
 
17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
17.1. O prazo e as condições do fornecimento do objeto ocorrerão conforme Projeto Básico e Contrato. 
 
18. REAJUSTAMENTO  
18.1. O preço contratado para a execução dos serviços não será reajustado durante o prazo de sua vigência.  
 
19. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
19.1. O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o art. 124, inciso II, alínea 
“d”, da Lei n.º 14.133/2021, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e Contrato.  
 
21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico e Contrato, anexo a este Edital. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Projeto Básico e Contrato. 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital por irregularidades na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimentos sobre seus termos. 
23.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Lajeado Novo, no endereço eletrônico no sistema www.portaldecompraslajeadonovo.com.br.   
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico /Edital, decidir sobre 
a impugnação e/ou pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.5.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraslajeadonovo.com.br, sendo de responsabilidade das licitantes, 
seu acompanhamento. 
23.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente.  
23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
24.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal Compras 
www.portaldecompraslajeadonovo.com.br e site da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA 
www.lajeadonovo.ma.gov.br.  
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.2. ANEXO I – Projeto Básico (Planilha Orçamentária/Composição unitária/Cronograma Físico-
Financeiro/Composição de BDI/Composição de Encargos Sociais/Memorial Descritivo). 
24.12.3. ANEXO II - Modelo de Declaração. 
24.12.4. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 
24.12.5. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
24.12.6. ANEXO V – Minuta do Contrato. 
24.12.7. ANEXO VI - Modelo de Declaração que Não Possui Servidor Público em seu quadro Pessoal  
 

 
 
 
 
 

Lajeado Novo/MA, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Evandro Alves Pereira 

Pregoeiro Oficial 
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo 

Port. 141/2025 – GAB/PMLN/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 

 
ANEXO I 

 
PROJETO BÁSICO 

 
1 OBJETO 
1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
Engenharia Civil, devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), para a 
execução de serviços RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MALHA VIÁRIA DE 
LAJEADO NOVO-MA, com vistas ao atendimento às diretrizes estabelecidas no projeto básico. 
1.2. A execução dos serviços compreenderá o fornecimento de todos os insumos necessários, incluindo materiais, 
mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas, transporte, encargos sociais e trabalhistas, bem como o 
cumprimento das normas técnicas e legais pertinentes, em estrita conformidade com os projetos básico e 
complementares, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e demais 
documentos que integram este Projeto Básico. 
1.3. A contratação ora pretendida visa garantir a qualidade e eficiência na execução dos serviços de recuperação 
da pavimentação asfáltica da malha viária de Lajeado Novo com infraestrutura adequada, acessibilidade, 
segurança e funcionalidade, conforme consta no projeto básico. 
 
2 JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade do atendimento e da prestação de serviços de manutenção na rede 
viária sob responsabilidade da Secretaria Municipal de infraestrutura, em diversas ruas e avenidas da cidade, vez 
que as mesmas se encontram-se bastante deterioradas devido a ação do tempo e das chuvas. 
2.2. As ruas e avenidas do município apresentam claros sinais de deterioração da sua camada asfáltica, resultante 
da ação do tempo e das chuvas, isso vem comprometendo significativamente a circulação de pessoas e veículos. 
2.3. A recuperação da Pavimentação Asfáltica justifica-se pela necessidade de melhorar visualmente o aspecto 
urbano, preservação das ruas e avenidas garantindo segurança aos pedestres e veículos que circulam pelas vias 
públicas deste município. 
2.4. A recuperação da Pavimentação Asfáltica da malha viária, justifica-se, ainda pela implementação de soluções 
mais eficientes do ponto de vista ambiental, evitando a deterioração das vias públicas, favorecendo a circulação 
de veículos e pessoas e melhorando visualmente o aspecto urbanístico da cidade. 
 
3  JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1. A Administração considerando que a execução dos serviços é sob demanda, decidiu optar pelo Sistema de 
Registro de Preços – SRP para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica (tapa buraco). 
3.2. Buscando atender às necessidades do município de Lajeado Novo, uma vez que com a adoção do referido 
sistema, a administração poderá promover contratação imediata, fundada na ata de registro de preços, tão logo seja 
identificada à necessidade. 
3.3. Ressalta-se que o custo-benefício decorrente de adoção o SRP é que após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a(s) contratação(ões) decorrentes desta se darão em um período relativamente curto, o que resultará numa 
maior celeridade no processo de contratação, em função do preço registrado, e no pronto atendimento das 
necessidades desta Prefeitura. 
3.4. O registro de Preço é uma ferramenta eficiente para a gestão de serviços recorrentes e de natureza contínua 
como o “tapa buraco”, permitindo ao município manter a infraestrutura viária em condições adequadas de forma 
ágil e econômica. 
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4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. O objeto da presente contratação compreende a execução de serviços de RECUPERAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MALHA VIÁRIA DE LAJEADO NOVO-MA, atendendo a todos os 
requisitos estabelecidos no Projeto Básico. 
4.1.1. Reenquadramento do buraco com martelete, lavanca, picareta, ou outros equipamentos adequados ao 
trabalho; 
4.1.2. Preparo da superfície do buraco, inclusive com a varrição das bordas e remoção dos detritos (pó, terra, 
pedras, lama, água, etc.); 
4.1.3. Colocação de material complementar (usinado a quente/frio/brita), quando o buraco tiver profundidade 
superior a 10 cm; 
4.1.4. Execução de pintura de ligação com emulsão; 
4.1.5. Aplicação de concreto asfáltico 
4.1.6. Compactação com rolo compactador ou placa vibratória: 
4.1.7. Para buracos com profundidade superior a 10 cm, deverá ser executada base 
de material complementar, (cascalho / brita), antes da colocação da mistura asfáltica; 
4.1.8. Remoção imediata do material excedente e restos de entulho; 
4.2. A contratada deverá disponibilizar pessoal, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer 
necessário para a execução integral dos serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e ferramentas 
estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a contratada a substituir aqueles que 
não atenderem às exigências. 
4.3. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados em acordo com as normas 
vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a segurança dos trabalhadores. 
4.4. A contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. 
4.5. São equipamentos de proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos 
de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina; luva; bandeirola; protetor solar. 
 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta e seleção do fornecedor 
5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 
5.2. Exigências de Habilitação 
5.2.1. As empresas que se interessarem em participar do certame, deverão apresentar os seguintes documentos: 
5.2.1.1. Habilitação jurídica: 
5.2.1.1. Documentação solicitada no edital. 
5.2.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
5.2.1.2.1. Documentação solicitada no edital. 
5.3.Qualificação técnica 
5.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) 
(dentro do prazo de validade) da empresa e de seu(s) respectivo(s) Responsável(is) Técnico(s) da região que 
tiver(em) vinculado(s), com habilitação para executar obras civis e serviços de engenharia. As licitantes sediadas 
em outras regiões de jurisdição do CREA deverão apresentar certidão, com visto do CREA/MA, nos termos da 
lei 5.194 de 14 de junho de 1966. 
5.3.1.1. A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnica ‐ Operacional e 
Profissional, nas formas a seguir definidas: 
5.3.1.1.1. Capacidade Técnico-Operacional: para atendimento à qualificação técnico-operacional (empresa), 
a apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, acompanhado da 
Certidão de Acervo Operacional, regularmente emitido pelo Conselho Profissional competente, tenha 
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executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresa privada, demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital (art. 67, II da Lei Federal 
n.º 14.133/2021). 
5.3.1.1.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
5.3.1.1.1.2. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico operacional da licitante, 
desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos serviços, objeto da licitação.  
5.3.1.1.2. Capacidade Técnico-Profissional: para atendimento à qualificação técnico-profissional, a 
comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de 
nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de Anotação de 
Responsabilidade técnica (ART), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
5.3.1.1.2.1. A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir a 
apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de 
serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada da anuência deste. (ACÓRDÃO Nº. 1447/2015/TCU- Plenário);  
5.3.1.1.2.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da mesma ou Certidão da entidade competente, devidamente atualizados. 
5.3.1.1.2.3. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 
este que inabilitará todas as envolvidas. 
5.4. Subcontratação: 
5.4.1. Ficada vedada a subcontratação para execução do objeto licitado. 
 
6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A execução do objeto deve iniciar em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem 
de serviços; 
6.2. A execução deve seguir as etapas e prazos do cronograma físico-financeiro anexo. 
 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
8 CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição para os devidos pagamentos. 
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8.2. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a contratada: deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade mínima exigida; deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
8.3. Prazo de pagamento: será feito em até 30 dias após medição e aceite da nota fiscal. 
8.4. Forma de pagamento: será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
 
9 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução contratual será realizada pelo Engenheiro Civil indicado pela Administração; 
9.2. O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste projeto básico e em sua proposta. 
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato a partir de relatório disponibilizado por fiscal técnico, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
10.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
10.7. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.8. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos da Lei nº 14.133 de 2021. 
10.11. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n º 6.496/77 e 12.378/2010). 
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10.12. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
10.13. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
10.14. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste projeto básico e seus anexos. 
 
11 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
11.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada forneça seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico. 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
11.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção. 
11.4. Pagar a contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
11.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lajeado Novo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à contratante. 
12.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação. 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.9.4. os danos que dela provierem para a contratante; 
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras normas vigentes 
da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida norma. 
12.11. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.12. A contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Lajeado Novo. 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
13 ESTIMATIVA DE VALOR 
O valor estimado para a contratação é de R$ 843.794,60 (oitocentos e quarenta três mil, oitenta e quatro reais 
centavos). 
 
14 VIGÊNCIA 
O vigor do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 



 
ESTADO	DO	MARANHÃO		
PODER	EXECUTIVO	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	LAJEADO	NOVO	
CENTRAL	DE	COMPRAS,	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS	-	CCLC	

		

 
	
Pregão	Eletrônico	nº	09/2025	–	CCLC/PMLN	-	Processo	Administrativo	nº	59/2025	

Página	25	de	55	
 

 
15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros destinados à execução da pretensa contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
que será informada oportunamente, por ocasião da contratação, pelo setor competente. 
 
16 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1. O recebimento do objeto como um todo será realizado da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante ART de fiscalização 
expedida, assinado pelas partes, quando na conclusão dos serviços visualmente constatados; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei 14.133/21. 
16.2. O prazo para recebimento definitivo será de 180 (cento e oitenta) dias. 
16.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
16.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste projeto básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
                                                                       

 
Lajeado Novo – MA, 26 de agosto de 2025.  

 
 

 
 

 
Nessival Ribeiro Rocha 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo 

Port. 127/2025 – GAB/PMLN/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO DO PROJETO BÁSICO 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MALHA VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO. 
SINAPI - 05/2025 – 23,41% Maranhão 
SICRO3 - 04/2025 - Maranhão 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 
BDI Total 

1     RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

    843.794,60 

1,1 COMP. 100 Próprio Remoção manual de material betuminoso, Requadramento 
de buracos, retirada 
de material insersível, lançamento e compactação de 
material lateritico, pintura de ligação, lançamento e 
compactação de AAUQ (Areia Asfalto Usinado a Quente) 
esp=3,0cm 

m² 9130,00 74,89 92,42 843.794,60 

Total sem BDI R$ 683.745,70 

Total do BDI R$ 160.048,90 
Total Geral R$ 843.794,60 

 

 
*Custo estimado da licitação é de R$ 843.794,60 (oitocentos e quarenta e três mil, setecentos e noventa e 
quatro reais e sessenta centavos). 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 

 

ANEXO DO PROJETO BÁSICO 

 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 
1,1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 
Total 

Composição COMP. 100 Próprio Remoção manual de material betuminoso, 
Requadramento  de buracos, retirada de material 
insersível, lançamento e compactação de material 
lateritico, pintura de ligação,  lançamento e 
compactação de AAUQ (Areia Asfalto Usinado a 
Quente) esp=3,0cm 

PAVI - 
PAVIMENTAÇÃO 

m² 1,0000000 74,89 74,89 

Composição 
Auxiliar 

97636 SINAPI DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO, DE FORMA MECANIZADA,  SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Demolições e Remoções m² 0,3000000 22,36 6,70 

Composição 
Auxiliar 

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE  MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

Escavação de Valas m³ 0,1000000 92,24 9,22 

Composição 
Auxiliar 

2003868 SICRO3 Lastro de pedra de mão ou rachão - espalhamento 
manual   m³ 0,0700000 169,51 11,86 

Composição 
Auxiliar 

4011219 SICRO3 Base de solo estabilizado granulometricamente sem 
mistura com material de jazida   m³ 0,1000000 14,79 1,47 

Composição 
Auxiliar 

COMP. 102 Próprio AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM 
CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E 
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

PAVI - 
PAVIMENTAÇÃO 

m³ 0,0300000 1.278,45 38,35 

Composição 
Auxiliar 

91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM 
MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA  DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

Custos Horários Produtivo 
e 
Improdutivo dos 
Equipamentos 

CHP 0,4440000 9,94 4,41 

Composição 
Auxiliar 

COMP. 27 Próprio EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 

PAVI - 
PAVIMENTAÇÃO 

m² 1,0000000 2,88 2,88 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO DO PROJETO BÁSICO 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 

 

ANEXO DO PROJETO BÁSICO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO DO PROJETO BÁSICO 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % MENSALISTA % 
GRUPO A 

A1 INSS 20,00 20,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80 37,80 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 
B2 Feriados 3,95 0,00 
B3 Auxílio-Enfermidade 0,85 0,66 
B4 13° Salário 10,84 8,33 
B5 Licença Paternidade 0,07 0,06 
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56 
B7 Dias de Chuva 1,48 0,00 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
B9 Férias Gozadas 9,13 7,02 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02 
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 45,04 16,73 

GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,49 3,46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 
C3 Férias Indenizadas 4,45 3,49 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11 2,39 
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29 
C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 12,63 9,71 

GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,03 6,32 
D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,4 0,31 

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 19,21 6,63 
* GRUPO E 

E1       
E Total dos Encargos Sociais Complementares 0,00 0,00 

TOTAL (A+B+C+D+E) 112,90% 70,87% 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 

 

ANEXO DO PROJETO BÁSICO 

 
 RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MALHA VIÁRIA DE LAJEADO NOVO-
MA.  
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DE REPAROS DE FALHAS, PANELAS E 
BURACOS DOS PAVIMENTOS BETUMINOSOS.   
 
1. OBJETIVO  

Este documento define sistemática recomendada para reparos de pavimentos em rodovias que, em áreas restritas 
apresentam os seguintes tipos de defeitos: falhas, panelas e buracos.  
São apresentados os correspondentes procedimentos construtivos, bem como as competentes Especificações de 
Serviços, integrantes das Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT, que, no caso, subsidiariamente 
definirão outros requisitos concernentes, não explicitados na presente Instrução. 
 

2. REFERÊNCIA  

Para o entendimento desta Instrução deverão ser consultadas as Normas:  
DNER-ES 321/97, DNER-ES 306/97, DNER-ES 307/97, DNER-ES 301/97, DNER-ES  
303/97, DNER-ES 317/97, DNIT 031/2004-ES, e as demais especificações nela reportadas.  
 

3. MATERIAL E EQUIPAMENTO  
3.1. MATERIAL  
3.1.1. MATERIAL DE RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO  

Será empregada pedra apiloada para a recomposição das camadas de base e sub-base, em buracos profundos. 

3.1.2. IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE LIGAÇÃO 

Empregar asfalto diluído CM-30 ou emulsão asfáltica, no caso de intervenção nas camadas de base, conforme a 
DNER-ES 306/97 ou DNER-ES 307/97.  

3.1.3. REVESTIMENTO  

Para substituição do revestimento deverá ser utilizada Areia Asfalto Usinado a Quente (AAUQ), nas áreas 
degradadas menores e nos serviços de maior porte, como recomposição do revestimento em panos ou em 
segmentos de ruas.  

3.2. EQUIPAMENTO 

A execução dos serviços deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições 
locais e a produtividade exigida.  

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de reparos de falhas, panelas e buracos no 
pavimento existente: caminhões equipados com caçambas; compressor de ar; perfuratrizes pneumáticas com 
implemento de corte; ferramentas manuais diversas; retro-escavadeira; soquetes mecânicos portáteis e/ou 
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vibratório portáteis; distribuidor de produtos betuminosos autopropulsionado ou rebocável, equipado com 
espargidor manual; rolo pneumático autopropulsionado de pressão variável (35 psi a120 psi), e rolo vibratório 
liso; conjunto de sinalização, composto de cones, cavaletes, placas de advertência, etc.  

4. ETAPAS EXECUTIVAS  
4.1. PAVIMENTOS CONSTITUÍDOS DE CBUQ, AAUQ ou TRATAMENTO SUPERFICIAL  
4.1.1. DEMARCAÇÃO DO PERÍMETRO DA ÁREA A SER TRABALHADA  

Previamente ao início dos serviços, deverão ser demarcados os perímetros das áreas degradadas a serem tratadas, 
cuidando-se para que estas áreas apresentem configuração de quadriláteros. A marcação deverá ser efetivada sobre 
o pavimento existente, utilizando-se para tanto tinta, giz ou lápis de cera. 
 

 
 

4.1.2. CORTE E REMOÇÃO DO MATERIAL COMPROMETIDO  

Para preparar adequadamente a área onde vai ser aplicado o remendo, corta-se o revestimento existente, 
inicialmente formando uma vala em torno da área degradada, a fim de proporcionar bordas verticais que formarão 
os limites da área a ser reparada. 
 

 
 

4.1.3. LIMPEZA DA CAIXA 

A área é varrida e limpa, usando-se vassouras ou jato de ar comprimido, caso necessário. O pó resultante, no 
fundo da cava, deve ser expulso por jatos de ar comprimido. A caixa deve ficar completamente limpa. sem 
qualquer material solto. 
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4.1.4. APLICAÇÃO DA PINTURA DE LIGAÇÃO  

Concluída a limpeza, com remoção de todo o material comprometido, faz-se a pintura de ligação das paredes da 
cava, utilizando-se a emulsão asfáltica ou asfalto diluído SM-30. A película ligante deve cobrir as paredes e o 
fundo da caixa. 

 
 

4.1.5. ENCHIMENTO DA CAIXA  

Após a aplicação da pintura de ligação deverá ser lançado, na caixa, o material de reposição adotando-se, Areia 
Asfalto Usinado a Quente.  

O lançamento da mistura na cava não deve ser feito com o basculamento do material, o que provocaria a 
segregação dos grãos mais graúdos do agregado. Utiliza-se para isto o lançamento com pás quadradas começando 
o lançamento no sentido dos bordos para o centro. 
 
A espessura da camada (compactada), deve se situar entre 3 cm e 8 cm, exigindo-se que, para camadas mais 
espessas, o lançamento se faça por etapas de 3 cm a 8 cm.  

Com o material colocado na área do reparo, faz-se o seu espalhamento com ancinho, previamente umedecido com 
óleo queimado, para não permitir a formação de torrões. 
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4.1.6. COMPACTAÇÃO DA MISTURA  

Após a colocação do material e a verificação de que na periferia do reparo não existe excedente, inicia-se a sua 
compactação (a ser efetivada a cada camada) junto das paredes verticais, progredindo-se com a compactação para 
o centro do remendo.  

Quando da compactação da camada superficial, na periferia do reparo deve ser cuidado para que a compactação 
se distribua tanto no material recém colocado como na faixa adjacente da pista já existente para que, com a 
compactação, não surja uma superfície de separação entre o pavimento antigo e o reparo executado. 

 
 

4.1.7. ACABAMENTO  

O acabamento deve ser feito de tal modo que a superfície acabada venha a ser harmonizar inteiramente com o 
pavimento existente e se torne indistinguível pouco depois de aberto ao tráfego. Assim, a superfície deve estar 
lisa com declividade transversal adequada – inclusive superelevação nas curvas, devendo todos os dispositivos de 
drenagem estar funcionando adequadamente. 
 

LAJEADO NOVO, JULHO DE 2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ......................., 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso XXXIII 
do Art. 7º da Constituição Federal, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 
 
2) Quanto a condição ME/EPP/MEI/COOP esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA-ME, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
(   ) COOPERATIVA, conforme Lei Federal nº. 12.690/12. 
(  ) Não é ME/EPP/MEI/COOP. 
 
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, que esta empresa atende a 
todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e dos preços e 
descontos oferecidos os quais atendem plenamente ao Edital. 
 
4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 63, I, da Lei Federal n.º 14.133/21, 
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO ELETRONICO em epígrafe, 
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o 
Edital e que se submete a todos os seus termos. 
a. Declara ainda, nos termos do artigo 14, IV, da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
b. Declara também, nos termos do artigo 14, I e III, da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 
 
5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pela licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
[Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa] 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
Razão Social da PROPONENTE: 
Endereço: 
CNPJ nº  CEP: Inscrição Estadual nº  
Inscrição Municipal nº  Fone: e-mail: 
Dados Bancários: 

 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
Data de Abertura _____/____/2025 
Horário: ______h: ___min. 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, objetivando o 
registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de recuperação da pavimentação asfáltica da malha viária de Lajeado Novo, conforme especificações e 
quantitativos contidos no anexo único do Projeto Básico do Edital do Pregão Eletrônico n° 09/2025 e de acordo 
com as condições a seguir: 
 
1. PROPOSTA DE PREÇOS:  

 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI 
Total 

1     RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

        
 

1,1 COMP. 
100 

Próprio Remoção manual de material betuminoso, 
Requadramento de buracos, retirada 
de material insersível, lançamento e compactação de 
material lateritico, pintura de ligação, lançamento e 
compactação de AAUQ (Areia Asfalto Usinado a 
Quente) esp=3,0cm 

m² 9130,00    

Total sem BDI  

Total do BDI  
Total Geral  

 
Importa a presente proposta o valor global de R$ ................... (valor por extenso).  
 
2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
2.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços. 
 
3- PRAZO PROPOSTO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O prazo de execução será dado pela Prefeitura Municipal de Lajeado Novo -MA. 
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4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 
4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos aos encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 
transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a execução do objeto. 
 
6 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
 
Nome:_____________________________ 
Cargo:______________________________ 
CIC nº _____________________________ 
CI nº _____________________________ 
                                                          
 
ANEXOS DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
1. COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇOS  
2. COMPOSIÇÃO DE BDI 
3. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

Atenciosamente, 
 

Local, _____ de _________ de 2025. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO IV  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, sediada na Avenida Anita Viana, nº 43, Centro, CEP 
65.937-000, Lajeado Novo - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.598.548/0001-48, neste ato representado pelo (a) 
Secretário(a) de Municipal de Administração, o Sr.(a) .........................., brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o nº 
.................., portador(a) do RG nº .............., considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 59/2025 -PMLN-MA, através do seu 
órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preço para a execução de serviços de recuperação da pavimentação 
asfáltica da malha viária de Lajeado Novo/MA propostos pela empresa ______________, inscrita no CNPJ: 
__________, Insc. Estadual nº _________, localizada da na _____________, CEP nº __________, representada 
pelo(a) _______________, portador(a) do RG nº __________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _____________,  
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de maio de 2021, Decreto 
Federal nº  11.462 de 31 de março de 2023 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e demais legislações 
aplicadas à espécie.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de recuperação da pavimentação asfáltica da malha viária de 
Lajeado Novo, de acordo com as especificações e quantidades do Projeto Básico, anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO 
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR   
O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, através da CENTRAL 
DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – CCLC. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresa(s) beneficiaria(s) e 
representante(s) legal(is) da empresa, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A Beneficiária fica obrigada a executar os serviços na planilha orçamentária do contidos no Projeto Básico. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para o início da execução do objeto será após a assinatura do Contrato de 
acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS  
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado/tabela SINAPI ou outro banco de preço oficial, de fato que eleve o custo dos itens da 
planilha orçamentária registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao preço registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no 
Parágrafo Terceiro da Clausula Nona; 
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa; 
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do 
Decreto nº 11.462/2023. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; 
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa; 
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e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
de descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a 
adesão à ata de registro de preços de que trata o “caput” desta Cláusula: 
I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens da planilha orçamentária registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para o órgão 
participante; e 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dos itens 
constantes da planilha orçamentária registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
PARÁGRAFO QUINTO - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite 
de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que: 
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de 
registro de preços. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;  
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto 
Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da Clausula 
Oitava; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
PARÁGRAFO QUARTO – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
I - por razão de interesse público;  
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto 
nº 11.462/2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos 
teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
a) Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA, Processo Administrativo nº 59/2025 – 
PMLN/MA e Projeto Básico, que acompanhou o edital; 
b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação. 
c) Ata da Sessão Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do Art. 
104, I, da Lei nº 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor; 
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
c) Rescindir nos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal nº 14.133/21; 
d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme 
art.104, IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto. 
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CLÁUSULA ONZE – DAS COMUNICAÇÕES 
As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o 
assunto específico da correspondência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO – MA, localizada na Av. Anita Viana, nº 43, Centro, CEP 
65.937-000, Lajeado Novo – MA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão 
ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DOZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 – 
CCLC/PMLN/MA e seus anexos e a proposta da empresa registrada nesta Ata. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
CLÁUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTOZE - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução 
desta Ata de Registro de Preços.   
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 
 
                                                                                        

Lajeado Novo/MA, _____ de__________de 2025. 
 
 

_______________________________ 
Responsável legal da ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 
Responsável legal da EMPRESA BENEFICIÁRIA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 

ANEXO ÚNICO DA ATA 
 

Razão social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante: 
 
  

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QNT VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM BDI 

VALOR 
TOTAL 

1   RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

     

1.1 COMP. 100 PRÓPRIO 

REMOÇÃO MANUAL DE MATERIAL 
BETUMINOSO, REQUADRAMENTO DE 
BURACOS, RETIRADA 
DE MATERIAL INSERSÍVEL, LANÇAMENTO 
E COMPACTAÇÃO DE MATERIAL 
LATERITICO, PINTURA DE LIGAÇÃO, 
LANÇAMENTO E COMPACTAÇÃO DE AAUQ 
(AREIA ASFALTO USINADO A QUENTE) 
ESP=3,0CM 

M² 9130,00    

Total sem BDI  

Total do BDI  
Total Geral  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO	DO	MARANHÃO		
PODER	EXECUTIVO	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	LAJEADO	NOVO	
CENTRAL	DE	COMPRAS,	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS	-	CCLC	

		

 
	
Pregão	Eletrônico	nº	09/2025	–	CCLC/PMLN	-	Processo	Administrativo	nº	59/2025	

Página	44	de	55	
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ____/2025-PMLN/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2025 – PMLN/MA 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAJEADO 
NOVO, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_____________ E A EMPRESA ________________. 

 
O MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________, com 
sede na ____________, Lajeado Novo – MA, inscrita no CNPJ sob o n° _________, neste ato representado pelo 
(a) Sr (a). _______________, inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº. ______________, e 
portador (a) da cédula de identidade Registro Geral nº. ______________, órgão expedidor _______, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa_______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
______________, Inscrição Estadual  nº ______________, sediado(a) na _______________, neste ato 
representado por ______________, portador (a) do RG de nº____________, expedida pelo(a) 
_________________, inscrito (a) no CPF sob nº___________, doravante designada CONTRATADA, firmam o 
presente CONTRATO de execução de serviço de engenharia decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
_____/2025-PMLN/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 09/2025-CCLC/PMLN-MA, Processo 
Administrativo nº 59/2025 - PMLN-MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n.º 
14.133/21, e suas alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução de serviços de recuperação da 
pavimentação asfáltica da malha viária de Lajeado Novo/MA, a serem executados em conformidade com os 
itens registrados na Ata de Registro de Preços nº ____/2025-PMLN/MA, e da proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 

TRANSCREVER DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O contrato executado será realizado sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade de 
prorrogação sucessivamente, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a administração, permitida a negociação com a CONTRATADA ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes, conforme dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
O objeto da presente contratação compreende a execução de serviços de RECUPERAÇÃO DA 
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MALHA VIÁRIA DE LAJEADO NOVO-MA, atendendo a todos os 
requisitos estabelecidos no Projeto Básico. 
I - Requadramento do buraco com martelete, lavanca, picareta, ou outros equipamentos adequados ao trabalho; 
II - Preparo da superfície do buraco, inclusive com a varrição das bordas e remoção dos detritos (pó, terra, pedras, 
lama, água, etc.); 
III - Colocação de material complementar (usinado a quente/frio/brita), quando o buraco tiver profundidade 
superior a 10 cm; 
IV - Execução de pintura de ligação com emulsão; 
V - Aplicação de concreto asfáltico 
VI - Compactação com rolo compactador ou placa vibratória: 
VII - Para buracos com profundidade superior a 10 cm, deverá ser executada base de material complementar, 
(cascalho / brita), antes da colocação da mistura asfáltica; 
VIII - Remoção imediata do material excedente e restos de entulho; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE 
O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:  
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
ART de fiscalização expedida, assinado pelas partes, quando na conclusão dos serviços visualmente constatados 
com verificação posterior da conformidade com as exigências contratuais;  
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega 
dos serviços, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de 
pagamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para 
as devidas correções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL 
DE CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam a 
qualidade dos serviços e materiais especificados no Projeto Básico e Especificações Técnicas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as 
especificações contidas no Projeto Básico/Especificações Técnicas, na Ata de Registro de Preços e Proposta 
da CONTRATADA, serão rejeitados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ ................... (valor por extenso).  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo servidor 
designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, correspondente as 
etapas dos serviços executados/medidos.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão – CREA/MA, comprovação de que a empresa CONTRATADA está em dia com as obrigações 
perante o fisco através das certidões negativas de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciário, Certidão de Regularidade do FGTS e a Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual, dos 
serviços efetivamente medidos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento só será liberado mediante a apresentação do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços executados, lavrado pela Fiscalização de Obras da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal/Fatura dos 
serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo. 
PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de 
depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o(s) pagamento(s) seja(m) efetuado(s) após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO OITAVO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N. VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do pagamento; 1 = 
índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da prestação em atraso. 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da prestação dos 
serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de dependência 
ou descumprimento de obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 
retificação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, na 
classificação abaixo: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  
O preço contratado para a execução dos serviços não será reajustado durante o prazo de sua vigência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei n.º 14.133/2021, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do art. 137 e incisos I a III do art. 
138, da Lei nº 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do art. 138 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem: 
I- A CONTRATADA deverá dispor de mão‐de‐obra com aptidão física e qualificação para a execução dos 
serviços descritos. 
II- Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico, de sua proposta e deste contrato, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
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especificadas. 
III- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato a partir de relatório disponibilizado por fiscal técnico, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
IV- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
V- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
VI- Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
VII- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dos serviços. 
VIII- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
IX- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
X- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
XI- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
XII- Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n º 6.496/77 e 12.378/2010);  
XIII- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, caso sejam necessárias. 
XIV- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
XV- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, no Projeto Básico e seus anexos. 
XVI- A CONTRATADA terá responsabilidade pela qualidade dos serviços e materiais executados ou fornecidos 
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto; 
XVII- O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual. 
XVIII- Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a CONTRATADA deverá 
justificar para a fiscalização o motivo da paralização; 
XIX- A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidas na Planilha Orçamentária, Composição Unitária 
de Preços, Composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, partes integrantes do Projeto Básico e deste 
contrato. 
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XX- Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, a respectiva 
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, com as taxas devidamente recolhidas;  
XXI- A execução do objeto deve iniciar em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem 
de serviços; 
XXII- Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os detalhes constantes 
dos documentos integrantes do Projeto Básico; 
XXIII- Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre tributos, 
direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições; 
XXIV- Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços usem equipamentos 
individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e obedecer rigorosamente aos critérios 
da NR 01 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de 
segurança. 
XXV- Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação;  
XXVI- Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas à execução 
dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, 
transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção demais dispositivos necessários à execução dos serviços.  
XXVII- As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução da obra/serviços serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
XXVIII- Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE, conforme documentos 
integrantes do Projeto Básico e em sua Proposta de Preços. 
XXIX- Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas no Projeto Básico ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da respectiva Notificação; 
XXX- Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste contrato, indicando seus 
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone e celular;  
XXXI- Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone e outros dados que forem importantes;  
XXXII- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;  
XXXIII- Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
XXXIV- Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica da execução da obra/serviços contratados, em 
conformidade com as normas brasileiras, determinando a correção de vícios detectados que possam comprometer 
a fruição do objeto; 
XXXV- A CONTRATADA deverá obedecer aos padrões mínimos de qualidade estabelecidos pelas normas da 
ABNT e ainda, pelos órgãos competentes, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor. 
XXXVI- A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. (art. 119 da Lei 14.133/2021). 
XXXVII- A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos construtivos, bem como as competentes 
Especificações de Serviços, integrantes das Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT e das 
Especificações Técnicas parte integrante do Projeto Básico. 
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CLÁUSULA DOZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
I- Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA execute seus serviços de acordo com as 
determinações do contrato, do Edital e seus Anexos e Projeto Básico. 
II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
III- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção. 
IV- Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Projeto Básico e neste contrato; 
V- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
VI- Fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos, designando 
profissionais habilitados no local e com experiência necessária ao acompanhamento e controle da obra/serviços, 
de forma regular e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 
VII- Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 
VIII- Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
IX- Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA considerado 
inadequado à execução dos serviços contratados. 
X- Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos serviços estabelecidos 
nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras; 
XI- Determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto. 
 
CLÁUSULA TREZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA QUATORZE – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a Licitante que, com dolo ou culpa:   
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação;  
e) Fraudar a licitação;  
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência 
b) Multa  
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão consideradas: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
PARÁGRAFO TERCEIRO- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
PARÁGRAFO QUARTO – Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do caput a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.  
PARÁGRAFO QUINTO – Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h do caput a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  
PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-o às penalidades cabíveis.  
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a adjudicatária para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
CLÁUSULA QUINZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e fiscalizado pelo(s) 
seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  
Caberá ao fiscal Técnico do contrato, em especial:  
I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com as informações pertinentes as suas competências. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, I) 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
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V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  
VI - O fiscal técnico do contrato fiscaliza a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência da Nota Fiscal 
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
VII - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, se for o caso (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Caberá ao fiscal administrativo do contrato, em especial:  
I - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022).  
II - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  
III – Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativa. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – DO GESTOR DO CONTRATO  
Caberá ao Gestor do contrato, em especial:  
I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  
V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 PARÁGRAFO QUARTO – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133/2021.  
PARÁGRAFO QUINTO – Os fiscais indicados pela CONTRATANTE responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra, deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br 
pela empresa CONTRATADA para execução. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto.  
 
CLÁUSULA DEZOITO – DAS PRERROGATIVAS  
O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DA INTEGRIDADE E PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente. 
 
CLÁUSULA VINTE – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da 
destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA 
n° 257 de 30/07/1999.  
 
CLÁUSULA VINTE E UM – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS – DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 
 
CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP – Portal 
Nacional de Compras Públicas, na forma previsto no art.94, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, condição 
indispensável para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a 
contar da data de sua assinatura, sem prejuízos de outras publicações. 
 
CLÁUSULA VINTE E CINCO – DO FORO 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Porto Franco/MA. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 
Lajeado Novo/MA,.......... de................... de 2025. 

 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 

ANEXO VI 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO 

PESSOAL E SOCIETÁRIO 
 

 
À Prefeitura Municipal de Lajeado Novo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
 
REF. Proposta do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 – CCLC/PMLN/MA 
 
Prezados Senhores, 
 
 
(Nome de Empresa) ________________________________, CNPJ n.º _____________________, sediada na 
____________________________, n.º______, Bairro________, CEP n.º _______, município de 
___________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao Edital DECLARA, sob 
as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor da CONTRATANTE em qualquer 
função, nos termos do art. 9º,  § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

 
Local ______/_______/_______ 

 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG________ 

CPF_________ 
CNPJ da empresa______ 

 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu 
(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado. 

 
 


